

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Secretaria: Aquisição de Insumos Alimentícios

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a aquisição de produtos alimentícios diversos, de forma parcelada, conforme demanda, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Planalto/RS, visando suprir ações, programas e serviços de saúde pública.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A aquisição está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, registro de preços, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para a prestação dos serviços a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. 
A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias a contas da emissão da ordem e compra.
Os produtos deverão ser entregues com qualidade e de acordo com as especificações exigidas no edital.
A duração da ata de registro de preços deverá ser de um ano, prorrogável na forma da lei.
O produto deverá ser entregue diretamente da sede da Secretaria de Saúde. 
As orientações e saneamentos de dúvidas durante a execução do contrato ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

4.  DAS QUANTIDADES
Os insumos a serem adquiridos bem como a descrição dos mesmos, estão listadas na planilha:
	Item
	Quant.
	Unid
	Valor unitário
	Valor total

	Açúcar 5KG
	10
	Und
	R$24,84
	R$248,40

	Água Mineral 500 ml SG - Fardo (12 Unidades)
	50
	Und
	R$15,11
	R$755,50

	Água Mineral 500 ml CG - Fardo (12 Unidades)
	50
	Und
	R$17,07
	R$853,50

	Café em pó 500 g
	500
	Und
	R$21,60
	R$10.800,00

	Carga de gás - Gás de cozinha 13kg
	20
	Und
	R$108,20
	R$2.164,00

	Sucos de 1L (sabores variados)
	200
	Und
	R$8,57
	R$1.714,00

	Pastel (cento)
	300
	Und
	R$100,00
	R$30.000,00

	Bolos tradicionais (doces e salgados) 
	120
	Und
	R$34,81
	R$4.177,20

	Bolachas sortidas (pacotes 400g)
	150
	Und
	R$10,40
	R$1.560,00

	Erva Mate 1kg
	150
	Und
	R$12,75
	R$1.912,50

	Pão fatiado para sanduíche 500gr
	500
	Und
	R$6,90
	R$3.450,00

	Presunto fatiado 500gr
	500
	Und
	R$32,21
	R$16.105,00

	Queijo fatiado 500gr
	500
	Und
	R$31,90
	R$15.950,00

	Requeijão 250gr
	500
	Und
	R$10,33
	R$5.165,00

	Pé de alface
	500
	Und
	R$3,57
	R$1.785,00

	Tomate 
	200
	Kg
	R$4,02
	R$804,00

	Sal 
	10
	Kg
	R$2,09
	R$20,90

	
	
	
	TOTAL
	R$97.465,00




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Com base na necessidade da secretaria a melhor solução encontrada no mercado foi efetuar a compra dos produtos para o pleno atendimento da demanda.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _GoBack]O valor estimado é de R$97.465,00 (noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).
A precificação dos itens levou em conta a coleta de preços realizada através do Banco de Preços.
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de uma única empresa especializada no ramo pertinente ao objeto licitado, que fará a melhor proposta final, sendo que a entrega dos itens deverá ser feita imediatamente após a realização do empenho.
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequente a economia ao Município e contribui na sustentabilidade para a administração como um todo. 
A contratação dos serviços é perfeitamente viável através de pregão, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto em itens gera economia e aumenta a competitividade entre os participantes da licitação. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde.  
O servidor que realizar o recebimento fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas no edital, ficando a aceitação do serviço condicionado ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do processo licitatório, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos itens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Planalto/RS, 28 de outubro de 2025.


___________________________________
DORIVAL W. WERKHAUSEN
Secretário Municipal de Saúde
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